
Nº 160, sexta-feira, 21 de agosto de 2015 23ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015082100023

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Krahl (OAB/RS 50.077). Decisão unânime: julgar o acidente da na-
vegação previsto no art. 14, alínea "a", da Lei n° 2.180/54, como
decorrente de negligência de José Paulo Araújo dos Santos, con-
denando-o à pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) de acordo
com o art. 121, inciso VII, art. 124, inciso IX e art. 135, inciso II, da
Lei n° 2.180/54. Custas processuais na forma da Lei. Medidas pre-
ventivas e de segurança: oficiar à Delegacia da Capitania dos Portos
em Porto Alegre, agente local da Autoridade Marítima, as infrações
ao RLESTA, no seu art. 11, art. 15, inciso I e art. 16, inciso I,
cometidas pelo proprietário do caíque "ALEGRETE" Paulo Henrique
Rios Machado.

A R Q U I VA M E N TO
Nº 29.227/2014 - Fato da navegação envolvendo uma canoa

sem nome, uma de seus ocupantes e uma embarcação não iden-
tificada, ocorrido no igarapé do Curral, Raposa, Maranhão, em 20 de
maio de 2014.

Com Representação de autoria da Procuradoria Especial da
Marinha contra José Araujo dos Santos (Condutor da canoa sem
nome) e com despacho do Exmo. Sr. Juiz-Relator pela publicação de
Nota para Arquivamento.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Decisão: por maioria nos termos do voto do
Exmo. Sr. Juiz-Relator. Não receber a representação e julgar o fato da
navegação previsto no art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como de
origem indeterminada, mandando arquivar os autos do Processo. O
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras recebia a representação nos
termos em que se encontrava, para que prosseguisse na forma da lei,
sendo vencido. Medidas preventivas e de segurança: encaminhar có-
pia do acórdão ao Ministério Público Estadual.

REPRESENTAÇÃO RECEBIDA NOS TERMOS DO ART.
64, § 2º, DO REGIMENTO INTERNO PROCESSUAL DO TRI-
BUNAL MARÍTIMO

Nº 27.806/2013 - Acidente e fato da navegação envolvendo
a moto aquática "PORTO SAFARI II", seu condutor e a moto aquá-
tica "GOIANÃO", ocorridos na praia de Muro Alto, Ipojuca, Per-
nambuco, em 03 de dezembro de 2011.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representados: Daniel Rodrigues dos Reis (Con-
dutor inabilitado da moto aquática "PORTO SAFARI II"), Bruna
Karinny Silva de Andrade (Proprietária da moto aquática "PORTO
SAFARI II"), Leandro e Bruna Esportes Náuticos Ltda. - ME (Ex-
ploradora de atividade de transporte aquaviário para passeios turís-
ticos), Moisés Teodorico Viana (Condutor inabilitado da moto aquá-
tica "GOIANÃO") e Muro Alto Esportes Náuticos Ltda. - ME (Pro-
prietária da moto aquática "GOIANÃO", exploradora de atividade de
transporte aquaviário para passeios turísticos). Decisão: recebida à
unanimidade.

PROCESSO QUE SERÁ ARQUIVADO NOS TERMOS DO
ARTIGO 68, § 1º, INCISO II, DO REGIMENTO INTERNO PRO-
CESSUAL DO TRIBUNAL MARÍTIMO

Nº 27.703/2012 - Fato da navegação envolvendo o BP "DA
HORA XII" e um tripulante, ocorrido nas proximidades de Cananéia,
litoral de São Paulo, em 26 de junho de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o fato da navegação
previsto no art. 15, alínea "e", da Lei n° 2.180/54, como de origem
indeterminada, mandando arquivar os autos. Medidas preventivas e de
segurança: oficiar à Delegacia da Capitania dos Portos em Itajaí,
agente local da Autoridade Marítima, a infração ao art. 15, da Lei nº
8.374/91 (não apresentação de bilhete de seguro obrigatório DPEM,
em vigor na data do acidente), cometida pela proprietária do Barco
Pesqueiro "DA HORA XII", a empresa Da Hora Indústria e Comércio
de Pesca Ltda. e oficiar ao Ministério Público do Trabalho conforme
requerido pela PEM.

Esteve presente, pela Procuradoria, a Dra. Carla Andrade de
Melo.

Esgotada a matéria da pauta, colocada a palavra à disposição
fez uso da mesma o Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos que
requereu autorização para delegar atribuições de instrução ao Sr.
Capitão dos Portos da Amazônia Oriental, para que a autoridade faça
oitiva de testemunhas arroladas nos Autos do Processo nº
26.452/2011, com fulcro no art. 63, da Lei nº 2.180/54, e da Seção
III, do RIPTM, sendo deferido por unanimidade nos termos do art.
16, letra "b", da Lei nº 2.180/54 e nada mais havendo a tratar, às
16h30min foi encerrada a Sessão. Do que, para constar, mandei di-
gitar a presente Ata, que vai assinada pelo Exmo. Sr. Presidente e por
mim, Diretora-Geral da Secretaria.

Tribunal Marítimo, em 18 de agosto de 2015.
Juiz MARCOS NUNES DE MIRANDA

Vice-Almirante (RM1)
Presidente do Tribunal

DINÉIA DA SILVA
Secretária

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 6,
DE 20 DE AGOSTO DE 2015

Institui Grupo de Trabalho Interministerial
para elaboração de proposta de novo acor-
do de cooperação técnica a ser firmado en-
tre o Ministério da Educação - MEC e o
Ministério da Cultura - MinC, para a con-
tinuidade e aprofundamento das ações in-
tersetoriais de Cultura e Educação.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e o MI-
NISTRO DE ESTADO DA CULTURA, no uso da atribuição que lhes
confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e

CONSIDERANDO:
Os arts. 205 e 215 da Constituição, que definem a cultura e

a educação como dever do Estado e direito de cada um, reforçando o
compromisso de democratizar o acesso às atividades culturais como
parte da formação integral de crianças, adolescentes, jovens, e da
sociedade;

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB,
Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e suas alterações, em
especial, seus arts. 26 e 34;

A Câmara Interministerial de Educação e Cultura, instituída
pelo Ministério da Educação - MEC e o Ministério da Cultura - MinC
por meio da Portaria Interministerial MEC/MINC no 075, de 4 de
setembro de 2006, com o propósito de balizar as ações conjuntas dos
mencionados Ministérios;

A Portaria Normativa Interministerial MEC/MINC no 1.536,
de 31 de agosto de 2006, com a finalidade de estabelecer ações
conjuntas nas áreas de educação e cultura e de acompanhar a sua
implementação;

A Lei no 12.513, de 26 de outubro de 2011, que institui o
Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego - Pro-
natec;

O Programa Mais Educação, instituído pela Portaria Inter-
ministerial MEC/MINC/ME/MDS no 17, de 24 de abril de 2007, com
o propósito de fomentar a educação integral de crianças, adolescentes
e jovens, por meio de apoio a atividades sócio-educativas no con-
traturno escolar;

O Acordo de Cooperação Técnica no 01, de 2011, assinado
entre o MEC e o MinC, com o objetivo de desenvolver ações con-
juntas para a implementação de uma Política de Cultura para a Edu-
cação Básica, com vistas a fazer da escola o espaço para circulação
da cultura brasileira, acesso aos bens culturais e respeito à diver-
sidade;

A Resolução CD/FNDE no 30, de 3 de agosto de 2012, que
dispõe sobre a realização de atividades culturais, por intermédio do
Mais Cultura nas Escolas, de forma a potencializar as ações dos
Programas Mais Educação e Ensino Médio Inovador;

A Portaria Normativa Interministerial MEC/MINC no 18, de
18 de dezembro de 2013, que institui o Programa Mais Cultura nas
Universidades e o Fórum Nacional de Formação e Inovação em Arte
e Cultura; e

A importância da formação cultural para o desenvolvimento
social do País, o acesso às atividades culturais como meio de pro-
moção da cidadania, o aprendizado da convivência democrática, a
participação social e o exercício da cidadania, resolvem:

Art. 1o Fica instituído Grupo de Trabalho Interministerial -
GTI para formulação e apresentação de proposta de novo acordo de
cooperação técnica a ser firmado entre o MEC e o MinC, para a
continuidade e o aprofundamento das ações intersetoriais, abrangen-
do:

I - Ampliação e consolidação dos programas existentes: Mais
Cultura nas Escolas, Pronatec Cultura e Mais Cultura nas Univer-
sidades;

II - Universalização da presença da Cultura e das Artes,
como estruturantes da reorganização curricular nas instituições de
ensino básico, superior e técnico-profissionalizante;

III - Valorização da formação de professores na perspectiva
de ampliação de seus repertórios culturais;

IV - Reconhecimento dos mestres de saberes tradicionais nos
processos formativos na educação básica, no ensino técnico e pro-
fissional e educação superior;

V - Qualificação da infraestrutura cultural, dando condições
para o desenvolvimento de atividades artísticas e culturais nas ins-
tituições públicas de ensino;

VI - Fomento à formação cultural, tendo em vista a garantia
do acesso pleno aos bens culturais e aos meios necessários para a
expressão simbólica, a fim de fortalecer o desenvolvimento socio-
cultural do País;

VII - Fomento à política de compras públicas, para aquisição
de acervos de livros de arte e mídias diversas (discografia, filmo-
grafia, entre outros) para professores e estudantes de todas as escolas
públicas;

VIII - Ampliação do acesso ao livro e à leitura na escola e na
comunidade em consonância com o Plano Nacional do Livro e Lei-
tura - PNLL;

IX - Cogestão do Portal Domínio Público;
X - Fortalecimento da educação museal e patrimonial, com

ações inovadoras integradas às escolas, e dos museus universitários;
e

XI - outros temas considerados relevantes pelo MEC e
MinC.

Art. 2o O GTI será composto por:
I - cinco representantes do MEC; e
II - cinco representantes do MinC.
§ 1o Os membros do GTI serão indicados pelos titulares dos

respectivos órgãos, no prazo máximo de dez dias, a contar data de
publicação desta Portaria, e designados por ato do Secretário Exe-
cutivo do MEC.

§ 2o A coordenação do GTI será exercida por um repre-
sentante do MEC e um representante do MinC.

§ 3o A Coordenação do GTI poderá convidar terceiros para
contribuir com o desenvolvimento dos trabalhos relacionados ao ob-
jeto desta Portaria.

§ 4o O GTI deverá formular e apresentar aos respectivos
Ministros do MEC e do MinC proposta para celebração de novo
acordo de cooperação no prazo de noventa dias, podendo o prazo ser
prorrogado por mais trinta dias.

Art. 3o A participação no GTI será considerada prestação de
serviço relevante, não remunerada.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO JANINE RIBEIRO
Ministro de Estado da Educação

JUCA FERREIRA
Ministro de Estado da Cultura

Ministério da Educação
.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

PORTARIA No- 27, DE 20 DE AGOSTO DE 2015

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 13, Anexo I, do Decreto n° 7.690, de 02 de março de 2012, e considerando o disposto no art. 214 da Constituição Federal,
na Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, na Lei nº 12.465 de 12 de agosto de 2011, na Lei nº 12.513 de 26 de outubro de 2011,
no Decreto nº 6.170 de 25 de julho de 2007, na Lei nº 12.919 de 24 de dezembro de 2013, na Resolução FNDE nº 07, de 20 de março de 2013,
na Portaria MEC nº 168, de 7 de março de 2013, e na Nota Técnica nº 278/2015/DIR/SETEC/MEC, resolve:

Art. 1º Tornar público que as instituições relacionadas no quadro abaixo, na condição de parceiros ofertantes de vagas em cursos de
educação profissional técnica de nível médio e cursos de formação inicial e continuada ou qualificação profissional, estão aptas a receber
recursos financeiros no total de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais).

CNPJ Instituição Plano Interno Total (R$)
33.564.543/0001-90 Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI LFP05P1902N R$ 30.000.000,00
To t a l R$ 30.000.000,00

Parágrafo Único - Os créditos orçamentários obedecem à classificação Funcional Programática: 12.363.2031.20RW.0001 - Apoio à
Formação Profissional e Tecnológica - Plano Interno LFP05P1902N Bolsa-Formação PRONATEC/Sistema S.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO MACHADO FERES

joselopes
Highlight


